
'«mas - CNr
Tolha

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire

fundo municipal de assistência social
Registro de Preços Eletrônico - 007/2023

Resultado da Adjudicação

Item; 0001 - PEIXE IN NATURATIPO: TambaquI. Curimalâ. Tilápia: água doce. Fresco, Isentas de aditivos ou substanciiis
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (fisicas. químicas e
organoléplicas). - Quantidade: 15.000 Quilo - Valor Referência: 24,22
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Item: 0002 - PEIXE IN NATURA TIPO: TambaquI. Curimatá, Tilápia; água doce. Fresco, isentas de aditivas ou substancias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, quimicas e
organolèpticas). - Quantidade: S.OOO Quilo ● Valor Referenda: 24.22
Fornscador SitUBÇftO

Ad.ufJicacc úm '5/C2C023-
t&OC^a.Pô-AEClO
PF.RFIRA santos

Modelo MorearFabftcan» Quonttdfldo Valor Totól
c rtSM DO maranhíiO
.24 713 022/0001-e/t

INN^-lURA PRCP^^IC £ o;o ’J7fU00

l\
■

^^'^/■-tcio PERciPA $ANTCS

Prígcrc ro

- X-A.. ^

t
I

»/ uír ■ Aaulonl CKladedoflocümerlopceis v*nfc.>04» 'O ú.trt mips '/vülicasi.-jtiivOjxrtalríect.ítHíKtApuClc.its c-om i».'
COMPRAS Doctjmoitto geredo utetfon-cftmenle noPoft^ do Compras fvy co5 «pn as 16 01 49

PÚ0UCAS Código vonricôdor 4rl6C 11 c.- 'fí.'



- Ghjf
POLHA ●

PiíPSiCa

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICJPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

  CNPJ-01.612 834/OOOMO
PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO

; Processo Administrativo N“ 2301.001/2023

HUBKCA
ORIGEM: PROCESSO de Licitaçao - Pregão Eletrônico n« 007/2023

ASSUNTO: Solicitação de Parecer conclusivo

abrigam os presentes autos a Licitação na modalidade pregão n= 007.-20'-

GUe VERSA SOBRE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO D6 -ESS^.-

lURiOICA |S) PARA FORNECIMENTO DE PEIXE IN NATURA DE ÁGUA DOCE, PAPA DlSlRI6U:ÇÃO GF ●● .

POR OCASIÃO DA SEMANA Santa aos cidadãos de BAiXA renda do MUNICPIO de GCVERxal’- .

Nunes Freire - ma.

n

Encerrado o cfrtame, o Pregoeiro, após ser declarado venchtcr ●●

Empresa IC FESH DO MARANHÃO CNPJ n.-- 24.713.022.0001-67. ENCam.NHOU OS AJIOS -\

Procuradoria para pronunciamento acerca do parecer conclusivo.

Os AUIOS foram remetidos a esta procuradoria para análise dc =roc

LICITATÓRIO, o QUE PASSO A FAZER DORAVANTE.

CôCi

Sobre a liotação em comento, a modalidade escolhida foi o prl-

EtEíRÓNlCO, AMPARADA NO DECRETO N= 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DÊ 2019, LêI 10.520/200:;

ART. 1°ESUBS.DIAR,AMENTEA Lcí8.66é/93, IN VERBIS:

Ari. 1” ESTE Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na

FORMA eletrônica, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS £ A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, E DISPÕE SOBRE O USO DA

DISPENSA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

A FASE PREPARATÓRIA DO PREGÃO OBEDECEU AO DSPOSTO NO DECRETO iO.024

DE 20 DE SETEMBRO DE 2019:

Alt. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes
etapas sucessivas:

I ● Planejamento da contratação;

II - Publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos dc habilitação;

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - Julgamento;

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP: 65.284-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

  CNPJ-01.612 834/0001-10
PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO

VI - Habilitação;

VII ● recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - Homologação.

Critérios de julgamento das propostas

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérius objetivos para definição do melhor
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento,
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais
condições estabelecidas no edital.

Documentação

Art. 8* O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

i ● Estudo técnico preliminar, quando necessário:

II - Termo de referência;

III - planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII ● minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata
de registro de preços, conforme o caso:

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- proposta de preços do licitante;

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

Rua do Varejào, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP: 65.284-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

  CNPJ-01.612.834/0001-10
PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

A MINUFA DO ATO CONVOCATÓRIO PAf?A UClíACÃO (PREGÃO ELETRÔNICO PARA N”

007/2023) FOl DEVIDAMENTE APROVADA PELA PROCÜRADOR'A, CONFORME ESTABELECE O AF .,

PARÁGRAFO ÚNOO, DA LEI N-^ 8.666/93.

Consta dos autos o original do Edital do Pregão Eletrônico n' 007/202/
RUBRICADO EM todas AS FOLHAS £ ASSINADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE aSSiSTÉNCU SOC-AL,

NO TOCANTE A FASE EXTERNA, A PUBllCAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO, OBEDEC

AO DISPOSTO NO ART. 4'^. V DA LeI N'’ i 0.520/2002, TENDO VEICULADO O AVISO POR NO MÍNIMC :

DIAS UTEI5, VEICULAÇÃO QUE OCORREU NO DOE. E,M JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO REGIONA..

í.

Foram JUNTADAS AOS AUTOS CÓ=IAS DAS PUBLCaÇÓES DO EDITAL RtSUMlDC r,.v

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO DiÁRIO OHCIAl DO ESTADO.

Consta na ata da sessão DE abertura do ceriame que a empresa ic ff.sh l
MARANHÃO. CNPJ N“. 24.713.022.0001-67, ATENDEU OS REQUlSilOS DE HABI1ITAÇÃO ES^ABELE'. ●'
NO EDITAL.

O JULGAMENTO, ATENTOU Â REGRA CONTIDA NA LD N- Í0.520A):
SUBSIDIARIAMEN^E A LEI N= 8.666/93, ONDE O PREGOEIRO, APÓS REGISTRADAS AS PROPOSTAS, ●● ●
SEGUIU A FASE DE LANCES, DELIBERANDO PELA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS MAiS VANTajF '■ . . ●
ADMINISTRAÇÃO.

Rua do Varejão, n° 115, Cenfro de Governador Nunes Freíre - MA
CEP: 65.284‘QOO
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

  CNPJ-01.612 834/0001-10
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ftU0RICA

ASSIM, NÃO HÁ DUVIDAS DS QUE OS PREÇOS OFERTADOS SÃO OS ME^HORES>;*’-<
ADMINISTRAÇÃO, DAÍ A CONVENIcNCiA DE SE REGISTRAR OS PREÇOS OFERTADOS PELA UCiTac,-; -●'/
ATA, Visando eventual e futura contratação com a licitante, para atender as necessidadft
DO MUNicíp o DE Governador Nunes freire.

A MINUCiOSA análise acima EVIDENCIA QUF O PROCESSO LiCiTATÔRiO èSTa
ORDEM, QUE AS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM A MODALIDADE DE LICTAÇÃO FORAM F:EL--.' V
observadas E quê AS PROPOSTAS APRESENTADAS SÃO VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO.

ASSIM, OPINO PELA LEGALIDADE DO CERTAME E PELO MENOR PREÇO OFERIADO PElA E.M- Pi- '●
ICFESH DO MARANHÃO.

n E o PARECER.

Governodor Nunes Freire - MA, em 17 de fevereiro de 2023.

nA

t>{ __
DAYSERAYANE RIBEIRO ALVES

Üld--/,
r'J. iL. I

Advogada OAB/MA n" 20.80Í - MA
Procuradora Geral do Município

Rua do Varejão, n® 115, Cenfro de Governador Nunes Freire ● MA
CEP: 65.284-000
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire

fundo municipal de assistência social
Registro de Preços Eletrônico - 007/2023 RUE RICA

V

Resultado da Homologação

0001 - PEIXE IN NATURA TIPO: Tambaqut, Curimalâ, Tilâpia: água doce, Fresco, isentas de aditivos ou substancias esliann?s
ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (fisicas, químicas  e organolepticas'
IN NATURA - Valor Referência: 24.22

SiOMÇêOVafor ToWQuon9ã84*Mo(Mq

Hcrnoiçig6dr>í*m
24/D:/23:3 14 3' -Ir

Pcv Pocha G»'

224 75100INhATuRA- 14 95

0002 - PEIXE IN NATURA TIPO: Tambaqui, CurimatS, Tilâpia: água doce, Fresco, isentas de aditivos ou subslandas estranhas
ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas  e organolepticas).
IN NATURA - Valor Referência: 24,22

SjtuêçtoV«or finm VfliorToWMottofo QuantlMd»Pom^oMof

●4iOOOGuídtN NÀTUHA

PQ< AtlAcRo*.»"

/s\
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●jürfa Conw●AJneRi
V-r

A aulofXioaWc ao Oocumwno ooae sw veoiioada rio eie huca rVvdraas^ii.uo i^i«W«M»iipfospiiM,cas c-oti «
Ooci.n<«ilo ijeraoo «otr[»«c»Ai»nte no »<»isl 0« Cnnoias ^Wrcaswn ra/O2'í023í> 10 30 26

M-
® CQMPUaS

PÚBLICAS Cí<»trD vonhoaso" 07JC86



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 19,399.774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS

ATA DE REGIS TRO !>K PRt:(,(>

Vi A D1-; R[:(;isTRO de trf.í,os n ■ 27(12001,21)23

PRE(.À() r.LETRÒMCO ’ 007/2023

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N ’ 23(M.001.'2(l2i

O Vliinicipiu dc Cio\emHdor \unc> hciro. F.stjdo Do Miirunhão.

Mimicipa! de ,\ssi.st, Social/PMAS. inscriiu no C,'M>J 7740001-70. c> in -,\i.

 inei-.’ li.i ' I ●

Ru:i do Vaiejào. n“658, Bairio, Vila Pai-aíha. Governador \iincs l ieire
KLinc',s f icirc-.MA

|vr

-  .M.A. ncbtc ato Representada pola Sr

M,-\. V I ●% e ' ; .

.' \LI\1; ROCU.A ●: I
(ioverruidor Nunc^ Ki'cireM-',.CORRhl.A. re.sideiuc neste Vlunicípio de

denominado simplesmente ÜRGÃO Gt'Rl-.\C!AiX)R DO RfAdSTRO DP i ' ● M
rcaii/ado por meio do PRP.GÀO id.L PRüMCO N' 007.'2o2-\ uido em eontoom..

nas cláusulas e c<indicv')e,s ●o jsroce.sso adniinisirativo n” 2301.001 '202.7.
instrumento convocatório da licitação supracitada, c a respccti\;i homologação, R
registrar os preços da empresa Rl-PSOI.Vl. tegi^trar os preços du empresa I C PT. «l l !
.MAR.\NH.À() EIRF.LJ. inscrita no C.NP.J 24."l3022,4)0(ll-<)7. estabeleeta ivi ‘
\'ia de .Acesso A Itmiliano Macieira BR i.7õ. n* 21 '5. Bain'o (!ai.|ui. naeioade ,le
● Vl.A. CLP; Ó5.085-585. Fone Pax (98)08424-030.7. (;-niail ,
neste ato rcpre.seniado pelo Sr(a) .ANA P.AL L \ DE C.VRWAUiO COsT.X,
solteira, nascida em Nina Rodrigues do Maranhão, em i8 07' 1902. poilad>'ra üo ( i
C49.787..78.7-78 e RG de n'' 022916582002-5. resideme c domiciliada na Ku;. . ,
,\ithur Cai'\aiho n'* 25 casa 46 Condomínio Vilagio .iacunian 1 Buiiro Tuni ( l i '
.''20. São Luís - .Vl.A. atendendo as condições prcvUias no insirumeiuo convoc.
constantes desta Ata do Registro de Preços, suicilando-se a.-, parte
leis ! ederais jC 8.666'93. 10.520/2002 e demais leeislaçòes aplicáveis,
com as disposições a seguir

1 SI i: '

:is normas eóiu; > .
e em eo-;i ■

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Pte.. .
InUira e c\ enliial contratação de pessott (s) jurídica (S) para !'orneeimento de Pei\e ;
dc agua doce. para di.ètribiiição gratuita por oca.-.ià(' da Semana ^an^a aos eidao;.' . . ●●
renda do Vlunicípio dc Governador Nune,'= Freire  - M.A. conforme cspeeüleaçòes v
deReiercncia ● .Anexo 1 do Edital de Preg.ãu Pícirõnico p.nra Reçi-'ti'o de Preços n" i ‘ :■
eonsliluindo assim, em documento \ iJu-ulaiiv o e obriuacionai à-- pane-..

CLAUSULA SEGUND.A-DOS DOCLME.NTOS INTECRA.M ES

Rua do Varejão. n“ 658. Vi!a Paraíba, Governador Nunes Freire - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 19.399.774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASStST. SOCIAL/FMAS

2.í. I-a/.|)üiie integrante dcsia .-Ma todos osdocumemc-.^c in>inu;CH;si|uc Cv-mjvi.:- : : ● \

i-.!e(rônict> para Regi-stro de Preços n'" 007 2023. C(>mpletaiidí>-a para tiHÍí)s . .. . ,

ii)depoiuiciUeincntc de sua Iranseriçào. ('briganJo-se as partes cm todos o-. ■ c!;- ●

CL.MJSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.J. ç)s preços dos produtos estão registrados nos lermos da propOíia 'co,

PRbXiÀO KI.HrRÒNICON'' 007/2023 - Sistema do Registro de Preços, conibrn.e a ..d
(') ahaiso:

s- '

75% AMPLA PARTICTP \( ÀOGRUPO 01

Item Descrição Lnid QtiutU V. Unii. \ . 1 -t d

PtIXL l\ N.ATL:RA TIPO:

Tambaqui. Curimaiá. niápia: água
doce. ITescü. isentas de aditivos ou

substancias estranhas ao p.''üduto.I Quilo I5.IKI0 R'v l-Í.Os KS 2M
que sejam impróprias ao consumo
e que alterem suas características

naturais (físicas, químicas e

oreanolcpiicas).

r

(ilU PO in.2 - COT.A DE 25% - EXCLl SI V.\ A ILARTIC IPaÇ .-\(7 Dl. M,

l iiid Quant \ . I niiDescrição V. i'liem '
PLIXr IN N.ATLRA TIPO:

Pambaqui. Curimaiá. Tilánía: água
doce. Fresco, isentas de adiii\ os ou

substancias estranhas ao produto.a
Quilo 5.000 Rb I4.0.S RS M." ●...

que sejam impróprias ao consumo
e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas c
oreanoléplicas),

Valor Total R$ (Dtiyeinos e Nocenia c No\c Mil Reaisi RS 2'JO.í;r;i

3.2. O preço coiuixuado scr:í ílxo e irreajustávd. ressa!\;tdo o vlisposio na ciáusui.i
deslc instrumento.

3.3. A eNisièiicia de preços registrados nâo \)brigara a Ailminisiriiçài.* a tirm.tr
que deles poderão advir, facultada a realização oe licitação especilica ou a conm
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipótese.s prevlst.ii ! ●

Qi:

mediante fundamentação, assegurando-se ao neneficiário do lo
preferência de fomeeimciuo cm igualdade de condições.

 K

3.4. (,>s preços, os quamitaiivos. o foniccedor e as cspecitlcaçòes resiiniidas .!,■
as possíveis alterações da presente ARP. serão publicadas no Diári»-' Ollci.i!. ;i . :

r

Rua do Varejâo. n® 658. Viia Paraíba Governador Nunes Fre;re - WA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 19.399.774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS

eMnuo. cni conlormidadc com o dispobco no parátjralb único do anigo bl.

L ícitaçòe.s.

CJ.Al Sl.iLA QLARTA - DO l^RAZO DE VKiE.NCTA DA ,\T.A DF. REÍiíSTRO ;)-

PREÇOS

4.i. O pra70 de validade da Aui dc ReeiMo; do Froi,-o.s será Jc i2 mo

induidas íih evciuuais prorrogações. coiUados :i pa‘ lir da dala dc Mia piiblicaç a ● ●

Oficial, confbnnc inciso III do $ T do ari. i 5 da i d ir' 8.6nf) '..v

SC' c. :

I  I >

CLAÜSULA QUINTA - DO FORNECIME.NTO

5.1. Os fornccimemos deserão ser executados, lui cspeciíkaçilo. cjiiaiii idade c
cspccillcadas no Edital, 'ieiino de Referencia - .Anexu I

inobservãnciii destas condições implicará recusa sem que caiba tjualquer tipo J
por (Xiric da inadimplente. Os Ibriiecimcntos do.

perfeita condições c dc acordo com o Termo de Referência o

pena dc* serem refeitos.

c nesta AKI'.

produtos %icvcr;ui sei cx

a propx)bia apr.

c.u ●

-.r' .

CLAUSULA SEXl A - DO PAGAMENTO

(i.l. Os pagamentos refereiucs ao.s fornccimemris objeto da preseme .\ui será etêiuai,!. ■ ● .

icrtnos do edital da licitação e anexos.

I

CLAUSÜI.A SÉTIMA

MERCADO E DO REEQULÍBRIO DA EQU.AÇ.ÃO ECONÔ.MICO-FINAVCEÍR *-

DA ALTERAÇAO DO l»Ki;Ç() PR.\TK;aD()

7.1. A .Ata dc Registro de Preços não p»>üeiu 'v>frer acivscii

inclusbc o acréscimo de que trata § !" no ar. 6.s da í.ei rd S.66o d.t.

i"- II.

7.2. Durante a v igência da .Ata. os valores rcgisuadvis serãv) fi\o.' c irreaiust.ts ci

hipóteses, devidamente comprovadas, dc ocoircncia uc situação previsia na ..

inciso li do ai'l. ó3 da Lei n“ 8.6b6.'^L> ou rediiçru> dos jsreço.s piuiicadv>s no me

;u.

“.3. .Mesmo comprovada a ocorrência de situação piev ista na aiinca '\i" dv inci' ■

ó.‘' da I ei 8.666'93. o Órgão Municipal responsável, .se julgar cvuuenienie. poder < ;●
cancelara .Aia c iniciar outro processo licitatório.

”.4. Os preços registrados poderão scr revistos em decorrência de eventual reduçãr. d
preços praticados no mercado ou de fato que ele\  e o custo dos bens regisiraiios. ccibei;,!
Prefeitura tOrgão (jcrenciaJor) promover as negociaçõe-- junto a<'s Ibrncvx..:. ■

Rua do V/arejâo, n" 668. Vila Paraíba. Governador Nunes Freire - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 19.398.774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiST. SOCIAL/FMAS

obrici\<Klas as disposições comidas rui alinca "d" do inci>o II dt' s\iputjJo sr:.
S.ÕO(>. de 1903.

7.5. Quando o preço regisirado tornar-se superior ao preço praticado tu> mc-ca-.; ● ●

supeiscnicnie. o órgão gerenciador eon\oeaiá os fomeeedores para ncgoclare-' ●

Jo.s preços aos \ aiores praticado.s pelo mercado.

7.5.). Os tómecedore's que nàc aceitarem rcciuzir seus preços iu>s valores pr;

mereadí' serão liberado.s cio compromisso assumido, sem aplicação dc penaíiJade

7.5.2. A ordem de classincaçào dos fomeeedores que aceitarem redii/ir seU' pu\.'

valores de mercado ob.servará a elassiflcaçàv) originai.

S .

7.6. Quando o preço dc mcrcuüo tornar-se superiv>r a^js preços registrados e o :

nào puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. LiSierar o fornecedordv) cornpromis^^^ assumido, caso a cumunícaçàv .

pedido de rornecimenio. c sem aplicação da penalidade sc conllmi..da a veiaci ● .

motivos e comprovantes apresentado.s: c

7.6.2. Convocaros demais fomeccdoi-es para assegurar igu.ii (,'p- 'i l uni Jade de

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prcieiiuru deverá proccvier u .ev.

rc.spectiva .Ata dc Registro de Pivços. adotaiuii' as ;nedidas cahivcis p.ira ■ ■

contratação mais vantajosa.

O
■'.S. 'será evjnsiderado preço de mercado, os preços que forem iguais >ni in:era..s-
daqueles apurados pela Frclcitiira Vhinieipal de (;0\T'RN.\IX)R MjNI.S I Kr
para delerminadv) item.

-.d. Fm qualquer hipótese os preços deeorremes da revisão não poderàv) ulirapa-.s ':-
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percenUiai apurada entre
original mente constante da proposta do Fornecedor e auudc vigente no mercad-' a ; ● .
reuistro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no ca.so de desequilíhno d ●
cconõmico-Fmanceira. serão oublicadas no Diário oneial.

CLAISUL.A OITAV.A - 1)0 CANCELA.MENTO DA .\TA 1)K RKGlSiHv.
PREÇOS

8.1, (.) fornecedor terá seu registro caneeiado pela Prefeitura Municipai de ( OV ; ,.<
M^Nf-S I RL-.IRE./MA quando:

=vua ao Varejâo. n° 658. Vita Paraíba. Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 19.399,774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS

8.1.1. \ãu lormali/ar a .Ata de Registro de Prei,'Os. sem juMificati^u ateiuud:

8.1.2. Desaimpi ir as condições da .Ata dc Registro do ITcços;

X.1.3. \ào aceitar reduzir st-us preços registrados n.i hi|V)icse de se lortutrc Tt ' '
praticados no mercado:

"V

8.1.4. Lsíi\ cr suspenso de participar de licitaçà>) e impedido de
nes termos do ;m. 87 da i.ei 8.6ó6.'Oji:

conirauiici ::

8.1.5. í'or declarado inidôneo para licitar e coiitrai.ir eom a .^Jini]li^lraçà. ● ●
ait. 87 da Lei 8.()66.'d.T

S.i.6. l or impedido de licitar e contratar com a
líi..'20.-2CK'2.

\dministraçào )iv>s termos .r. -.n

8.1.7. Não receber a Nota dc Lmpenho ou insirumcmo ec|ui\aiemc no pr.i/o
pela .Adminisiraçíto. sem justillcaiiva accitavei:

8.2. \ Ala dc Registro dc Preços poder.i ainda ser canedada pcki .Admin

iinílatcralmentc. nos termos da iegisiução pertinente, em especial pda ocorrência
das liiptSicscs contidas no ail. 78 da Lei n''

i

i.-iia.

 L>.

8.3.0 cancclamomo de registro na^ hijxneses pre\ ÍnIus.

dclcsa. será Ibrmali/adn jKir despache' da autoridade competente Jt

:iS'eeiirudi)s i> ci,in!r.ii.iii .

' ci ttao eeren.'

8.4. O canceiíimenlo do registro de preços podeta «-correr por i'a:«-

de caso |■bl●UiitCl ou força maior, que prejudique o eiim(M-:rteni(^ da aia. ,L‘.
comprovados e juslitlcados:

siiper\eii;cnle. .! ;●

8.4.1. Por ra/òcs dc imciesse público; ou

8.4.2. A pedido d>) fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancciamciui’ Jc -cu r
quando:

isir,'

8.^.I. C\>mprov :\r estar impossibilitadi' dc cumprir as cxigéncitiS da .Ata. por
falo superveniente que senha comprometer a perfeita e\ecuçà«> contratual, deconeiuc ..o
ca.so fortuito ou força mai«)r;

«íCi^rrsu-. ;

Rua do Varejâo. n° 658. Vila Paraíba Governador Nunes Freire - M-F
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ESTADO DO MARANHAO
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CNPJ - 19.399.774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS

S.6. solicitação, pelo foniccciior. de c;iiiccljniciUo do preço regisiriui-'

ídisiiuiada coni untcccdcncia mínima de 15 (c]uin/c) Jias. insiruida eom a c

lato i-)u liilos que jusiinquem o pedido, para apreciação, asaliacrt' e

^dministraçào Pública Vliinicipai.

8.7. () eancciainemo do registro não prejudica a possibilidade de aplicaç

adminisiratisa quando motisada pel.a ocoircncia dc inlhiç
obsersados os critérios estabelecidos na cláusula nona dcsic in>ta!meiuo.

eiimotida

8.8. Da decisão da autoridade competente do óigào gercnciad.u- se Jará eonhcei;

tonieccdorcs. mediante o envio de correspondência, coin luiso dc rcccbimcrt ●. e
publicado na impren.sa oficial.

8.9. No casO Jc ser ignorado, inccito ou inacessi\el o endereço tKi íi>r!'..r
comunicação será efetivada através de publicação na impren-.a ollcial. con>i.L.
caiiccladir o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente <io da publie.tç...

8.ití. A Ala dc Registro dc Preços clecorrcute desta licitação sera extinta, auien.-.; .
por decurso do prazo do sua v igcncia.

CLÁUSI LA NON.A - DAS OBRIGAÇÕES l>A BF.NElTCI.ÁRlA DA AT.\

9.1. \ emprega beneficiária do registro de preços liea obrigad

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de I’reeos. retirar a respectiva nom Je einpcnh! > e ■
prazo máximo de (cinco) dias úteis, s. - sinstrumento equivalente, noou

coitvocaçao;

9,1.2. l-..Necuiar o obiettt nas condições acordadas, nas quantidades soticiiada-., x
Jef.nida no edital c seus anexos;

9.1.3. Rcsp('nsabi)i/ar-sc pelos danos causados direta ou indireiamento
gerenciadores e participante(s) e'ou a terceiros, dcconeiues de sua culpa ou doiv' qi ;ru- .
eiitreaa do objeto, não excluitido ou redit/indo cssa ivsponsaotiiviadc a llseaü/aca ■ ●
act>mpaniiamenlo pelo contratante;

9.1.4. i-ornecer. sempre que solicitado, no prazo mttximo de .s tcinco) dias corriüi
d.i notificação, documentação atualizada de íiabilitação e qualilicação eujiis
encontrem-se vencidas:

. \

> Itv a 's

9.Í.5. Responsabilizar se pelos encargos fiscai'  e comerciais rc.ultanics
ainda pelos encargos irabalbisias. previdenciários e obrigaçõe-

'vs.iais em v

Rua do Varejáo. 653, Vila Paraíba, Governador Nunes í'reire - MA
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SC a saldá-los na época própria, ve/ que o.s seus úincionái ios nào muiilcrão qualq.i.-

cmpicíjaiicio com ü coniraiamc;

Nào subcontratar. loiai ou parciaiincntc. o objeio da coniraiavão;

'>.1.7. .Subsliluir prodmos. às suas expensas. nc» touii ou cm parte, do objeto do sx.eiir.v,.

que se verillcareiTt vícios, dciéitos ou incoiTcvõcs. iio pra/o máximo de ()2 (dois) oia' úí. ■

a conuir da data da noiiTicaçâo. por produtos com earacicnsticiis c carantia csíahcox

editai c seus anexos;

‘

A ●

I ■

*

*>.I.S. Manter preposio, aceito pela aüiriini.siraçào. durante lodo período de v içèi;. :

de registro de preços, para representa-!a sempre que for ̂ ece^^.lrio

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratame. por e'eriu>. quando veniicai .

condiçòcí. ijiadeqiiadas c.xccução do objeto ou a iiniucncia de fai.is que po—.am pi

pcriciia execução do contrato c prestar \)s esclarecimentos nee-.-Nsário'.

9.1.UI. .\rear com todas as despesas, diretas ou iiuiireia.s. ücconenies do eumpr;

obrigações assumidas, sem qualquer ónus para a Piefeiturti.

9.1.11. Demais obrigações definidas no F.dital e ane.xos.

C L.ÁUSL LA DÉCiM-\ - OBRIGAÇÕES DA PREFEITLR.L

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. l’roporcionar todas as facilidade.s indispensáveis à boa execução das ■. ('!●
eonlraUiais. inclusive permitindo o acesso dc empregados. prc|X>slos ou repr
CON TR-ATAD-A. devidamente ideniificttdos. quando necessário, às dep
Prefeitura;

' 1. 1

10.1.2. 1 ornccer atestados de capacidade técnica quaiivlo solicitado, desde '.mv
obrigaçv'es eonlraUiais;

10.1.3. NivUificar o fornecedor beiietlciário do registro de preços quanU' a re-;.
obieto mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via rax ou oi 'r
retirada pessoalmente pelo fornecedor:

10.t.4. \oti liear o fornecedor de qualquer irregularidade enconlr.ida na cnirega nic-. ..
do objeto e inlerromper imediatamente a aquisiçãv''prestação, se ,’or ■> easo;

WARua do Varejáo. n" 658, Viia Paraíba. Governador Nunes Freire -



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 19.399.774/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS

iO.1.5. r.tcuiar o.s pagamentos de\idos. obscr\adíis as condicÒL-; esiabelccid.r-
L-diial:

KU.í). Promover ampla pesquisa de mercado, de ibrma a compro\ai oi.v

registrados permanecem compatíveis com os praticados n<i mcicado;

Reieiutr. no todo ou em parle, os prodíito-. em desasOl\!;^ com :is esiX'.',: ■

obrigações a.ssumida.s peio fornecedor, titem daqueles que não upreseiiiarcii
serem ulili/ados;

I

lll.i.X. i)emais obrigações definidas no 1.ditai  e ane\c".

J).A li ril.!Z.-\(, AO D.A . .11. CL.\LSÜLA DF.CIMA PRI.MKiR.-\

REC.ISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÀO OU ENTIDADES NÃO P.ARTICir.vM í  '

●A .\ta de Regisiro de Preços poderá ser iitili/ada pi'r qualquer ón
da .Administração Pública que não leiiba participado do cciiamc Ücii.itório. ;
consulla ao Órgão Gerenciador, desde que de\ idameme coinpro\ ada a \anUigcni

11.1.

Os Órgãos e enlidaties da .Admi.-.istração í'iiblica que n.ão paiiiei,
Reeislro dc Preços, quando desejarem lazer uso da Atn de Registro de Prec
manifestar seu interesse jumo ao Orgào Gerenciador da ' t.i. para que este. a:; r.

praiiead- s. - i

11.2.
■SV.

indique os possiAcis forncccJ<'res e rcspcc’o'<'s pieços a se C. .»

ordem de classifieação.

■ ●V.3 Caberá ao fornecedor bcnellciário da Ala uc Rcgi.sti\' de Preços
eondiçv‘cs ncin estabelecidas, optar pela aceitação ou não dv>s scr\ iços. decorr
desde que não prejudique as obrigações aiueriormeme assumidas.

11.3. ;« .

O quantitativo dceorrciUe das adesões à .\ta de Registro de !’rcv ' ^ .
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada iicm rcgistiado na At.. . :

reços para o órgão gerenciador e órgãos participanies. inucpcndcntcmente v.',
de órgãos não pailicipantes que aderirem:

11.4.

I.. I)ÜC

.As aquisições ou eontrataçõieN udieion.iis a que se ivierc e'te il11.5.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (einquema por cento) dos qu;imiiati\..>s
na .Ata de Registo' de Preços para o órgão gerenciador c órgãos pariicipaiucs;

.\pv’s a uulorizae.ão do órgão gerenciador. i> oix
efetivar a aquisição ou contratação s^dicitada em ate nv.nenia dias.
V iuêiicia da ata;

.1 ti11.6. ão pariui;..!"t
obsersaJv

:.\ARua CO Vareiâo, n" 358, Viia Paraiba. Governaoor Nures rrene -
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Ri>fRÍCÃ

II.6.J. A l’reí'citura Municipal dc (iovcmador Nunes I  ivirc M.A podcia : ■

excepciona! c Justiricadameme. a proirogai^âo do pra/.o. rcspeiundi' v' pi ;i.'i ● ;l. \ i.

ala. quando soliciíada pelo órgão não pariieipame.

Compete ao óruão não participante ■>> atos rclaii\v>s à cabrança da11.7.

pcio (ómecedordas obrigavòcs contraiualmontc assumida'c a upucaçào.
Jetesa e o conlradilóriü. de exeiuuais penalidades decrarente' do de'e.i.i.j i -
ciáusulus contratuais, cm relação às suas jsróprias conlraiaçsses. inlormand-.. a- ●.
ao órtião ízeivnciador.

f

CT.ALSUL.A DECl.M.A SF.CÍt NDA - O.AS SANÇÕES ADMMS I R VI 1\

12.1. Fin casos de inexecução parcial ou total das eondiçòc' pactuadas na pi .
garamida a prévia defesa e o contraditório, tlciirá o fomocedor registrado sujeiu' .i-
pi'c\ istas no Editai, cm conformidade com artigo  T da 1 ei n.“' H'.520/1)2. e subsidiai/;-
a  lei S.ófífVÓ.i. além do cancelamento do registro, nos termi," da Cláusul.i V<-; : ●;
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade ci  \ il e criminai, que seu ato enseiar.

: V N ; -

I*.!

CXÁI SULA DÉCIMA TEKCF.IR/N- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

.As omissões desta .Ata e as duvidas .'riundus de >ua inicrpreiaç;':' ' '.1
de acordo com o que dispusc:' o í;dila! de l.icilaçào que deu origem a esta Au. .:e
de Preços e a proposta apre.seniada pela iieitante. pre\;decenüo. ent cas<‘ vie
dispo.siçòes do í.dital sobre as da proposta.

13.1.

O presonio registro decorre d;i adiudieaeão ao nromiieiiíe lorn>e;
disposto na Cláusula primeira, conforme quantidade' e espeeülc.içòe' Cvais-antC'
de Referência — .Ane.xo 1 do Edital da Licitação que ücu vírigem a esui .-\Ut vIe Ri
Preços. conforme decisão do í*rcgoeiro da C\)nilssào Centra! de 1 ieitaçào. iio
e homologação pcio Ordenador de Despesa.

13.2.

Pata os casos omissos será aplicada a legisiaçã.,' que eoiibei.13.3.
disposições previstas na Lei n'' 8.666'I9'-L' e 10.520'2002 c sua.' alicraçõe.-^

vS'OK

('I.AU.SULA DÉCIMA QluARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fiea eicüc’
Comarcade GOVERNAIãOK NLNHS l-RI-.iRl MA.

E poi estarem de pleno c comum acordo com a> disposições estabelecidas na piC'-;
assinam este instrnmemo. em trc> vias de igual icor c forma, pav.i um só efeiin.

Rua do Varejâo, n" (558. Vita Paraíba Governaaor Nunes Preire - MA
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G0VI-:RN.AD0R Nl.NbS I Rl,IKn.'M,-\. de [-rATRPR; >Uv

ALINE ROCH.\<a IDACORRI A

-SECRETARIA Ml .MCTRAl. DK ASM. S(H !AL

I ' S EC t R A:N ÇA A LI \ IE M A R

()R(;\()Cr.REM I VDOR

ANA PAULA DE

CARVALHO

COSTA:049787
58378

1 ●

IC FESÍI LK) MARAMI.VO ElKEl I

CMM: 24.713.!)22/0l)lH-67

ANA PAI LA DE CARVALHO C OS ! A

CPE; 049.'^S".583-‘'S

detemora d a ,ATA

MA
Rua do Varejào. n® 658, Vila Paraíba, Governador Nunes F'eire -
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O

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \S
»●

MUBIIICA

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA

Registro de Preços, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n°, 007/2023,

tendo por objeto o registro de preços para futura  e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento de peixe in natura de água doce, para distribuição gratuita por ocasião da semana santa

aos cidadões de baixa renda do município de Governador Nunes Freire/MA,

-A a. d

A escolha pela adesão juslifica-se pela necessidade urgente quanto ao fornecimento

de peixes a famílias carentes.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se

peia vantajosidade para a Administração Pública, conforme pesquisas de preços apresentadas pelo

departamento municipal de compras e serviços e anexada nos altos, e a agilidade da contratação,

considerando que a adesão á ata é um processo menos oneroso do que um processo licitatório

comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA tem urgência na aquisição dos

referidos serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federai

n° 10.520/2002, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Pio XII:

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório.
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
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cinquenta por cento dos quantitativos registradq$ na do
Registro de Preços. í\  «UIIRICA

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever^4««'

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

o

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos a

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública

federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por

órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais

ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da

administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, adotou todos os procedimentos legais para

viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico n° 007/2023, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão

gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na ARP,

sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;
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Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos principias da

economicidade e da isonomia, em razáo de uma melhor organização e otimização demandados

urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de

preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis á adesão e

submetemos à Procuradoria do Município de Pio XII/MA para apreciação e deliberação.

Oí de abril de 2023Pio Xll-I

LUCIANA DC
Secretária

IAS CIMENTO FRANCO COSTA

uni :ipal de Assistência Social
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DESPACHO

Ao
Ilustríssimo
Procurador do Município
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma de
adesão á ata de registro de preços.

Senhor Procurador,

O

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n
20230323001/2023, para exame, em caráter de urgência para fins de contratação na forma de adesão
de ata de registro de preços, que versa sobre a Contratação de empresa para o fornecimento de
peixes a serem distribuídos as famílias carentes do município de Pio XII/MA, nos termos do parágrafo
único, do artigo 38, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei 10.520/2002 e
Decreto n® 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

Pio XII-MA, 03 de abril de 2023

/O

ÍNTO FRANCO COSTA
1e Assistência Social

LUCIANA DO NA^M
Secretária Municipal
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PARECER JlIRÍDICO

Assunto: Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços n° 2702Ü01/2023. que tem como órgão

gerenciador a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FRHIRE/MA - Inteligência do jí 3" tio
ari. 15 da Lei n" 8.666/93 c Decreto n°. 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

RHLATORIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de ata. no tocante

a possibilidade de chancela da Contratação de empresa para o fornecimento dc pcixe.s a serem

cli.stribuidos as famílias carentes do município de Pio XIl/MA. conforme ata dc registro de preço n"

2702001/2023. de 25 de julho de 2022. publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DL

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. EDIÇÃO DE 29 DE JULHO DE 2022. cujos preços estão

com valores aquém das pesquisas de preços apresentadas pelo departamento municipal de contpras e

serviços. raz.ào pela qual entende ser mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata. da qual

passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANÁLISE. JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir  o Sistema de Registro de Preços,

previsto pela Lei n° 8.666/93 c regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

-Lei 8.666/93:

Ari. 15. A.s compras, .sempre que po.s.sivel. deverão:

I - atender ao principio da padronização, que impunha compaiihilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o ca.so. as

condições de manuíenção. assistência técnica e garantia oferecidas:

íl - .ser proces.sadas através de sistema de registro de preços: (...)

§ 1° O registro de preços .será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente paru orientação da

Admini.slração. na imprensa oficial.

§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as

peculiaridades regionais, observadas as .seguintes condições:

í - .seleção feita mediante concorrência:

II - eslipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados:

III - validade do registro não superior a um ano.

f-I° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a.s

contratações que deles poderão advir, fcundo-lhe facultada a uhU^ão de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações.

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. "

0^'^fiegiiratlo ao
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o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no incisM ‘d^SSfât^
do Decreto-lei n° 200. de 25 de março de 1.967, sendo extremamente valorizado, como pratea dJ sijíi,
concreçào. que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema dc registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro
de preços:

A existência do registro de preços não pode impor  a realização de compras

inadequadas. Por ocasião de cada cuníraíação. o agente estatal deverá verificar .ve

o produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá

realizar licitação especifica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia
(...) (JUSTEN FILHO. Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3'' edição São

Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O Pr<>prio Tribuna! de Contas da União

incentiva o seu uso. a fim de combater o fracionamento das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso. a tlm de combater o

fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de de.spesa. vedado pelo art. 23. 2° da Lei

n° 8.666/1993. utilizar-se. na aquisição de bens. do sistema de registro de preços de

que tratam o inciso //. e §§ 1° e 4° do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo

Decreto n° 2.743 de 21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU  - 3’’ edição assim retira-se

recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

-.atender ao principio da padronização;

- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da

adoção do sistema de registro de preços, a saber,  a dispensa de comprovação de dotação orçamentária

por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamcnte à eventual assinatura do contraio

administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos:

"NA LlClTAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS AN'1'HS DA

ASSINATURA DO CONTR.ATO." (Orientação Normativa ne 20. de 01 de abril dc
2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro dc preços,
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto n° 7.892/13:

"Art. 9" O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n"

8.666. de 1993, e n" 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: \

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjuntosde^emenio.s
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a qúfaàl^ihiçAo dn
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hem ou .serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de mediihi 4ismuÜüíLU.'<-

adotadas: \. j /
ll ● estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo ór^ão gcrenciadtiflTwr^iu.'

participantes: '

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participanto.

observado o disposto no .s''' 4" do art. 22. no caso de o (>rgão gerenciador admitir
adesões:

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens:

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos dc

serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pes.s'oal.

materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a .serem adotados:

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no capul do art. 12:

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço:

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível:

IX - penalidades por dcscumprimento das condições:

X - minuta da ala de registro de preços como anexo: e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade.

§ I" () edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço ajerido pela

oferta de desconto .sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que
tecnicamente justificado.

§ 2“

locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de propo.sta diferenciada

por região, de modo que aos preços sejam acre.scidos custos variáveis por região,

f 3“ A estimativa a que .se refere o inciso III do capul não será considerada para fins

de qualificação técnica e qualificação econômico financeira na habilitação dn
licitante "

Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de .serviços cm

Também, os princípios licitatórios. insculpidos no art. 3° da Lei n° 8 666/93 com a

redação conferida pela Medida Provisória de n° 495. de 2010. decorrentes dos próprios princípios da

Admini.slração Pública Constantes do capul art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no

procedimento do sistema de registro dc preços, a saber:

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do principio conslilucional da

i.sonomia, a seleção da propo.sta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional, e .será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, de impe.s.soalidade. da moralidade, da

igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatíjrio. do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas. "

Isso posto, o sistema dc registro de preços deverá ser fomentado pela Administração

Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos e entidades públicos,

mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando ainda mais a vantajosidade dos preços.

líntrctanto. questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos reouisilartes.

é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e entidades que adei^em.a^Mb%idas
atas de registro de preços (não-participantes do edital originário), os conhecidos ”caronax".
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A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo [)ecrelo
7.892/13. a saber;

"Art. 22. Desde que devidameníe jiislijicuda a vaniageiii. a ala de ref^isiro de preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública federa! que não tenha participado do certame licilaiório.
mediante anuência do órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o órgão gerenciador da ato

para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ala. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que .se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participante.s. "

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de ate enlão. era a adesão

ilimitada dos "caronas" até o limite de lOO(cein) por cento da quantidade registrada.

Contudo, em razão de diversos probiemas com esse tipo de modalidade. hou\e

alteração por meio do decreto Federa! 9.488/18. que mudou, dentre outros dispositivos, as regras

previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais, que passaram a estar limitadas a 50'!"

do quantitativo registrado originalmente, determinando que conjunto de adesões (limite global) não

ultrapassasse duas vezes o quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anleriormente estava
limitado a cinco vezes.

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle pa.ssaram a recomendar e a

divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da sistemática de registro de preços

por parte dos órgãos da Administração Pública.

In casu. após procedimento de envio das documentações para adesão da ata.

comprovou-sc a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade de 12
meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal 7.892/2013.

alteradas pelo Decreto n.8.250/2014. as exigências para a adesão à ata de registro de preços estão

presentes no processo, a .saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata dc Registro de Preço

realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os preçóXe condições

do SRP são efetivamenle vantajosos, justificando sua conduta. /~0\
c) Consulta prévia c concordância do órgão realizador da Ata de Registro de reÇwft.
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d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo caronâ. desde que i^

prejudique os compromissos anteriormente assumidos. \ ROÜrSÃ  /
c) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

uiunUitlacte a

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento. verilica-se o

atendimento a todas as exigências acima clencadas. razão pela qual não existe óbice legal a impedir a

■'carona" a ata dc registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser verificadas quando da
formalização da contratação.

In casu. após procedimento de envio das documentações para adesão da ata.
comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de \alidade dc 12
meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, veriilea-se o
atendimento a todas as exigências acima clencadas. razão pela qual não existe óbice legal a impedir a
"carona" a ata de registro dc preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser verillcadas quando da
formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão dc assessoramento jurídico c
feito nos termos da Lei Federal n° 8.666. dc 2! de junho de 1993. abstraindo-se os aspecto.s dc
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsá\ el
atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos
quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público a ser realizado com o mesmo,
esta Assessoria. OPINA, pela viabilidade e legalidade da solicitação cm questão.

Outrossim. registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é dc competência
exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

H o relatório e o Parecer. S. M. ,1.

PÍ^XII/MA. Icfíeven

mclsco Fàbilson BogétTPortela
OAB/MA 17.950

Procurador üeral Municipal

(
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 1S.4S7.054/0001-10

AUTORIZAÇAO

Na qualidade de Prefeito do Município de Pio XII/MA, AUTORIZO à continuidade de
processo de contratação na Modalidade ADESÃO tendo por objeto a Contratação de empresa para o
fornecimento de peixes a serem distribuidos as famílias carentes do município de Pio XII/MA, nos
termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei
10.520/2002 e Decreto n° 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços.

Pio XII, 04 de abril de 2023

de Sousa
Prefeito Municipal

Aur
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - no uso

de suas atribuições legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 20230323001/2023, a Prefeitura Municipal
de Pio XII, ADERE ao processo licitatório, da Ata de Registro de Preços n° 2702001/2023- Prefeitura
Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, relativa ao Pregão Eletrônico n° 007/2023,
destinado ao registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica para o
fornecimento de peixe in natura de água doce, para distribuição gratuita por ocasião da semana santa
aos cidadões de baixa renda do município de Governador Nunes Freire/MA.

V TOTALDESCRIÇÃO UND QTD VNITITEM

PEIXE IN NATURA TIPO: Tambaqui,
Curimatá, Tilápia: água doce. Fresco, isentas
de aditivos ou substancias estranhas ao
produto, que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas).
PEIXE IN NATURA TIPO: Tambaqui,
Curimatá, Tilápia: água doce. Fresco, isentas
de aditivos ou substancias estranhas ao

produto, que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas).

R$ 112.125,00QUILO 7.500 R$ 14,951

R$ 14,95 R$ 37.375,002 QUILO 2.500

R$ 149.500,00TOTAL

DECLARA, ainda, que todos os atos do Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços,
subsequentes a esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem
substancialmente o objeto, o quantitativo e o termo de referência.

Publique-se

Pio Xll,04ck,abrildê 2023

LUCIANA DO NASC
Secretária Munieií

fENTO FRANCO COSTA
I de Assistência Social
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.4S7.054/0001-10

TERMO DE ADESAO 003/2023 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n'’ 20230323001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, representada pelo Senhor LUCIANA DO
NASCIMENTO FRANCO COSTA, Secretária Municipal de Assistência Social, torna público QUE
CONSIDERANDO a solicitação para a Contratação de empresa para o fornecimento de peixes a
serem distribuídos as famílias carentes do município de Pio XII/MA; CONSIDERANDO a Autorização
de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a 1® colocada se dispõe a
atender nossas necessidades; ADERIU à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 2702001/2023,
datada de 27 de fevereiro de 2023, do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.
divulgada no Diário Oficial do Município de Governador Nunes Freire/MA, Edição de 27 de fevereiro
de 2023, decorrente do Pregão Eletrônico N° 007/2023, Sistema de Registro de Preços (SRP), em
que foram registrados os preços da Empresa: I C FESH DO MARANHÃO EIRELl, inscrita no CNPJ
sob o número 24,713.022/0001-67, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peixe in natura de água doce, para distribuição
gratuita por ocasião da semana santa aos cidadões de baixa renda do município de Governador
Nunes Freire/MA. Valor Aderido R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Pio XII-MA\04 de abril de 2023.

JENTO FRANCO COSTA
I de Assistência Social

LUCIANA DO NA&:
Secretária Muniçii
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PIO XM-MA, AURÉLIO^
SOUSA, no uso das atribuições que lhe conferem a <
Município, f'~ % V'
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■ooDECRETA: L> O

●- Fica decrelado nas repartições públicas do\^ui’nJturóic4''“
Xli-MA. ponto facultativo nos dia 06 (quinta feira santa)Vl;;na(/' no^
07 (sexta-feira santa/paixâo de cristo) de abril de 2023 em vi? rtrrTJa.-;
tradicionais manifestações religiosas alusivas â Semana Santa

Art, 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO NP 004, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR £ NUTRICIONAL - COMSEA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2* - Fica assegurado o funcionamento dos serviços essenciais ii
população: Saúde. Limpeza Urbana e Segurança pública

Art. 3° Este decreto entra em vigor na da sua publicação ficando
revogadas todas e quaisquer outras disposições normativas que
contrariem o mesmo.

Aurélio Pereira de Sousa. Prefeito
Municipal de Pio XM-MA, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DO
MARANHÃO, EM QUATRO DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE  E TRÉS.DECRETA:

Art. Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA. para  o biênio 2023- 2025.

^^s seguintes membros:

AURÉLIO PEREIRA OE SOUSA
Prefeito Municipal

JDER EXECUTIVO

«WOSiTk Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador dafbed6063393194a40cef32(d23d957
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QSTA SANTOS «CtftBil» MltfAçiMI SW4I « dO

/TEHMO OE ADESÃO 003/2023 Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
^  PROCESSO ADMINISTRATIVO 20230323001/2023

MANI SCVA DA SílVA
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t»m*LAWfPAdROMCMcecÃo
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, representâdj pelo Sonh('r
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, Secretária Municipal de
Assistência Social, torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação para
a Contratação de empresa para o fornecimento de peixes a serem
distribuídos as famílias carentes do município de Pio xii/ma;
CONSIDERANDO a Autorização de Adesão emitida pelo Orgãu
Gerenciador da ata: Considerando que a l* colocada se dispõe n
atender nossas necessidades; ADERIU à ATA OE REGISTRO OE PREÇOS,
de n» 2702001/2023, datada de 27 de fevereiro de 2023, do MUNICÍPIO
DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, divulgada no Diário Oficial do
Município de Governador Nunes Freire/MA, Edição de 27 de fevereiro de
2023, decorrente do Pregão Eletrônico N® 007/2023, Sistema de
Registro de Preços (SRP), em que foram registrados os preços da
Empresa; I C FESH DO MARANHÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
número 24,713.022/0001-67, cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual contratação de pessoa Jurídica para o fornecimentu
de peixe in natura de água doce, para distribuição gratuita por ocasião
da semana santa aos cidadòes de baixa renda do município de
Governador Nunes Freire/MA. Valor Aderido RS 149.500,00 (cento e
quarenta e nove mil e quinhentos reais).
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Art. 2^ As Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pio XII-MA, 04 de abril de 2023,

Pio XII/MA, 04 de abril de 2023.
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Municipal de Assistência SocialAurélio Pereira de Sousa

Prefeito

Pub//Câdo por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAOALHAtS
Código identificador: 0f3ea9e09ael336d374476b3502b7633

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES
Código /denf//7Cador bc2aS2533cdd286e7d2c2Xd8eb51c64lj

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARCA5
DECRETO NS05 DE 04 DE ABRIL DE 2023

EXTRATO DE CONTRATO N« 058/2023. PREGÃO ELE TRONICO It
005/2023-SRPDISPÕE SOBRE O RECESSO FUNCIONAL DURANTE FERIADO DAS

TRADICIONAIS MANIFESTAÇÕES RELIGIOSAS ALUSIVAS À
SEMANA SANTA, E OAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DE CONTRATO N® 058/2023. PREGÃO ELETROMCO ^
005/2023-SRP. CONTRATADA: SUPERMERCADO )ANAINA ÉIREÜ. ri.^'

.1 Ã'*'

www.famem.org.br
cCEHTlflCAOO EWilTAl MENTE

ECOM CARIMBO 0£ TEMPO X9m.'K ● "
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O Município de Pio XII, através do Secretário Municipal de Assistência Social, solicita a Emprega I C
FESH DO MARANHÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 24.713.022/0001-67, que apresente
a documentação abaixo e posteriormente assinatura de contraio administrativo, decorrente da adesãç
003/2023, referente á Contratação de empresa para  o fornecimento de peixes a serem distribuídos as
famílias carentes do municipio de Pio XII/MA.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
r- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de:
f Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
^ Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante apresentação de:
'■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
r’ Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, afravés de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www. ts t. ao v. br);

r"

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a
sexta-feira) e no horário das 08 h ás 12 h.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá á empresa o direito â contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas
em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço

Pio XII - 1/, 05 d iril de 2023,

LUCIAI B|piVfEyT0 FRANCO COSTA
icipal de Assistência SocialS^ Ífíi M

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/WIA - CEP 65.707-000



♦
'f
«

V
9

PAa M*
«9

o
o o

RUB^CA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; 1 C FESH DO MARANHAO LTDA
CNPJ: 24.713.022/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quo
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:28:23 do dia 27/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/07/2023.

Código de controle da certidão: CF02.33F8.E439.5C36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/03/2023, 08:11 Consulta Regularidade do Empregador

v/oltar

CAÊXA
CAIXA (=i::ONÔMICA FEDERAI

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social;
Endereço:

24.713.022/0001-67

1 C FESH DO MARANHAO EIRELl

VAC A EMILIANO MACIEIRA 215 / ITAQUI / SAO LUIS / MA / 65085-585

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2023 a 16/04/2023

Certificação Número: 2023031802175581155149

Informação obtida em 29/03/2023 08:11:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I C FESH DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.713.022/0001-67

Certidão n°: 443224/2023

Expedição: 05/01/2023, às 08:26:26

Validade: 04/07/2023

de .sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da i-4'a

Certifica-se que I C FESH DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n'^ 24.713.022/0001-67, NÃO CONSTA comc

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traballii s tas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/201) e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de nua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://v7ww.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitaraente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado-

necessários à identific:ação das pessoas naturais c- juriíi i i.,

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou cm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente o'>s

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa.s,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

f'l



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 232116/22 Data da 23/12/2022 10:56:45

CPF/CNPJ:24713022000167Inscrição Estadual: 126278652

Razão Social: I C FESH DO MARANHAO LIDA

A EMILIANO MACIEIRA, 218 LETRA B CEP: 65085585 - ITAQUI

Município: SAO LUIS(98)33042134

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
.«^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2023 08:19:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 088402/22 Data da 23/12/2022 10:57:38

Inscrição Estadual: 126278652

Razão Social: I C FESH DO MARANHAO LTDA

CPF/CNPJ:24713022000167

Endereço:

Telefone:

A EMILIANO MACIEIRA, 218 LETRA B CEP: 65085585 - ITAQUI

Município: SAO LUIS(98)33042134 UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2023 08:20:16



CERTIFICADO
102023009.’12492*

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA «ICA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007827522023

Validade: 30/04/2023

CLIUTÍTCAMOS QUL, VERIITCANDO OS REGISTROS DA SECRf.TARIA MUNICITAI D

CONSIAIAM05 LXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO ;\A PI ?'OA
lURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS F.STÂO COM EXIGIBILIDADl: SUSPLNS/\a.ON'IT'I:M1 O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN C NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LCI 6.289. D lí 28/l?72017.
RLSSAIVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCRIÍVER E COBRAR DKBITOS

MNDA NÀO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SF,R APURADOS.

I  .\/i

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 24.713.022/0001-67 Inscrição Municipal: 98220524

Razão Social: I C FESH DO MARANHÂ/O EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

463460300 - COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

'De; j

Logradouro: VIA DE ACESSO A EMILIANO MACIEIRA

Complemento: LETRA BNúmero: 218

Bairro: ITAQUI

Município: SAO LUÍS - MA CEP:65085585

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 31 de março de 2023 ?s 15:57, sob o código de

autenticidade n» 26ABE4245165A29D5DA94D4977932733.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.sen i.l .i/.saoiuis, ma.gov.br/validacaocertidjo.

NÃO É VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
11



.  CERTIFICADO

10.102300921892/2

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007671552023

Validade; 01/06/2023

cr.in ii icAMOs our. Air, a i’resentf data nau consta pr.BiTO i isrAi. hela i ivo a ri ssoA

lURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SL 0 DIRLIIO DE A FAZENDA MUNICIPAL COURAR DÍVIDA^
POSITRIORMENIT COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 L. H6. DA L£l 6.2^0. DL

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

—I

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 24.713.022/0001-67 Inscrição Municipal: 98220524

Razão Social; i C FESH DO MARANHÃ/O F.IRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

463460300 - COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: VIA DE ACESSO A EMILIANO MACIEIRA

Complemento: LETRA BNúmero: 218

Bairro: ITAQUI

Município: SAO LUIS - MA CEP:65085585

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 01 de fevereiro de 2023 ?s 10:06, sob o código de

autenticidade n» B0247175E9D1F4313E696361880031F2,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, cm
https://stm.semi a7.saoluis.nia.gov.br/validacaocertidao-

nAo e váuda a certidão que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas.


